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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO E ADO. DE SÃO PAULO DECRETA:

Trata de tomba entó de bens.

— Artigo 19 - A proposta dg tombamento de bens, móveis ou

beça imóveis, do Conselho delrétesa do Patrimônio Histórico, Ar
4 tístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT - deverã conter

dq lei autorizativa do munidípio onde se localizam esses

bens.

S
a Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi

1. cação.

PICATIVA

liar interesse municipal, hoje ,

stituição assim exige, deve ser

preservado no que tange a situaçãd dos outros níveis de poderes.

Assim, ao propor o tombamento de um

bem, móvel ou imóvel, não pode o QONDEPHAAT ignorar Oo que pensa a

municipalidade. Atravês da manifestação da Edilidade, órgão repre

sentativo da população, atender-sd-àã essa justa postura que promana

do princípio de que os fatos relatjivos a um município devem ser,

prioritariamente, discutidos em seg âmbito, uma vez que a ele estão

relacionados historicamente e a ele se vinculam, também, em relação

ao futuro.

Presdrvando, assim, a autonomia munici

pal, o presente projeto de lei tem como fim enfatizar os valores

que realmente empolgam os habitantes de uma comunidade.

Sala ldas Sessões, em 05 de abril de

1995.
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